
INDICAÇÃO Nº 
2177
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine aos órgãos competentes as providências necessárias, no sentido da conclusão da construção, iluminação e fechamento da quadra de esportes da EE Capitão Bernardo Ferreira Machado,  situada na Rua Francisco José de Lima, nº. 187, no Município de Jacupiranga.

JUSTIFICATIVA

Importante escola do município de Jacupiranga, a EE Capitão Bernardo Ferreira Machado, localizada no Centro, atende a um contingente de cerca de 1.300 alunos . Por isso, é lamentável que a quadra de esportes se encontre em péssimas condições de uso.

A estrutura nem sequer está concluída, faltando vestiários, banheiros, iluminação, revestimento do piso e outros itens que impedem o uso adequado nas aulas de Educação Física ou nos momentos de recreação. 

Como se sabe, a prática de esportes atua como um forte instrumento educacional, porque favorece a integração social, desenvolve o espírito de equipe e estimula outros fatores de desenvolvimento humano.  Saúde e qualidade de vida estão naturalmente associadas ao esporte.

Por isso, apresentamos a presente Indicação, realçando a importância do atendimento urgente.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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